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Assunto: 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto n° 12.373, de 14 de 
setembro de 2020, e dá outras providências. 
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OFÍCIO/SJC Nº 0211/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 24 de setembro de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.373, de 14 de setembro de 2020, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

Em específico, a presente propositura visa a possibilitar a utilização dos 
recursos financeiros destinados ao combate do coronavírus, repassados pelo Município pelo 
Ministério da Saúde- Fundo Nacional de Saúde abaixo elencados: .... 

(.11 

. cÃ 
a. Portaria MS/GM nº 430, DE 19 DE MARÇO DE 2020, que "Estabelece incentivo;:; 

financeiro federal de custeio no âmbito da Atenção Primária à Saúde, em~ 
•.O 

caráter excepcional e temporário, com o objetivo de apoiar o funcionamento~ 
em horário estendido das Unidades de Saúde da Família (USF) ou Unidades~ 
Básicas de Saúde (UBS) no país, para enfrentamento da emergência de saúde ff: 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19)" -~ 
tivemos o repasse no valor de R$ 30.000,00 {trinta Mil reais) devido a termos~ 
Unidades de Saúde com horário estendido- repasse ocorrido em 24/07 /2020; ~ 

b. Portaria MS/GM nº 1.857, de 28 de julho de 2020, que "Dispõe sobre a Z 
transferência de incentivos financeiros aos Municípios e ao Distrito Federal I 
para combate à Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional {ESPIN) ~ 

("") 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus/Covid-19, iS 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino" - em que estão 1 
sendo planejadas ações da saúde, junto às escolas, assim que estas retomarem! 
suas atividades; ~ 

c. Portaria MS/GM nº 1.883, de 29 de julho de 2020, que "Estabe ece r cursos do 
Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de aúde a serem 
disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Município desti ados ao 
custeio de ações e serviços relacionados à COVID 19" - recur s de R$ 
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400.000.00 (quatrocentos mil reais), fruto de Emenda Parlamentar do 
Deputado Federal Alencar Santana Braga (PT/SP); 

d. Portaria MS/GM nº 2.179, de 19 de agosto de 2020, que "Habilita leitos de 
Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes de 
COVID-19 e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser 
disponibilizado ao Estado de São Paulo e Municípios" -que habilitou, por 30 
dias, os Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar do Hospital de Campanha 
COVID-19 de Araraquara (Hospital da Solidariedade); 

e. Portaria MS/GM nº 2.776, de 27 de agosto de 2020, que "Prorroga a habilitação 
de leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto Tipo 11 - COVID-19 e 
estabelece. recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19}, a ser disponibilizado ao 
Estado de São Paulo e Municípios"- quer prorrogou a habilitação de Leitos UTI 
COVID-19 junto a Santa Casa de Araraquara por mais 30 dias. 

. Na medida em que (i) a Secretaria Municipal da Saúde necessitava da 
disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendo 
possível aguardar, naquela ocasião, a realização da próxima sessão ordinária desta Egrégia 
Casa de Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura do 
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura do 
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Le· eciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Mu cípio e Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo pa a renov r-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA 
P efeito Municipal 
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PROJETODELEIN• 2 1 3 /2 o 2 o 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.373, de 14 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 

extraordinário previsto no Decreto nº 12.373, de 14 de setembro de 2020, até o limite de R$ 

1.970.594,19 (um milhão, novecentos e setenta mil_ quinhentos e noventa e quatro reais e 
dezenove centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender às despesas 

com a gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.969.298,88 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.054.298,88 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 640.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 275 .000,00 

FONTE DE 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade ( " 
10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 ~$ \ 1.295,31 

CATEGORIA ECONÔMICA \ 
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado ~$ ~ .105,31 

3.1.90.13 Obrigações Patronais 1\$ 190,00 

FONTE DE 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCUL'\OS 
RECURSO " f\. 

V' 
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Art. 2Q O crédito autorizado no art. 1Q desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes: 

I - de excesso de arrecadação apurado no presente exercício, nos termos do 
inciso 11 do § 1Q c.c. § 3Q, ambos do art. 43 da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964, 
decorrente de repasses de recursos financeiros do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde: 

a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme descrito na portaria 
MS/GM nQ 430, de 19 de março de 2020; 

b) no valor de R$ 286.434,00 (duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta 
e quatro reais), conforme descrito na portaria MS/GM nQ 1.857, de 28 de julho de 2020; 

c) no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme descrito na 
portaria MS/GM nQ 1.883, de 29 de julho de 2020; 

d) no valor de R$ 287.232,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e 
dois reais), conforme descrito na portaria MS/GM nQ 2.179, de 19 de agosto de 2020; 

e) no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), conforme 
descrito na portaria MS/GM nQ 2.776, de 27 de agosto de 2020; e 

11 - de an.ulações parcial das dotações abaixo especificadas, no valor de R$ 
486.928,19 (quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e dezenove 
centavos): 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 
10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 479.589,47 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Pessoal Civil R$ 450.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 9,99 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 29.579,48 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 SAÚDE r' 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1 \ 
10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEIV IA \ CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade \ I 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 \ R$ } 7.338,72 

~ • • ' Página 4 de 5 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS.C06 

PROC.2 -) !.f/ Ào 

C. MAt<.c' ç-==> 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente R$ 1.295,31 

FONTE DE RECURSO 1- RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.770,87 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 272,54 

FONTE DE RECURSO 5 -TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

1- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

· 11 - na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO); e 

111- na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual-
LOA). 

ata de sua publicação. 

ENS CRUZ", 24 de setembro de 2020. 

EDINHO SILVA 
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Este text o não substitui o publicado no Di ár io Oficial da Un ião 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTA RIA N° 430, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

Estabelece incentivo financeiro 
federal de custeio no âmbito da 
Atenção Primária à Saúde, em 
caráter excepcional e temporário, 
com o objetivo de apoiar o 
funcionamento em horário estendido 
das Unidades de Saúde da Família 
(USF) ou Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) no país, para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente 
do coronavírus (covid-19). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art . 87, parágrafo 
único, incisos I e 11 , da Constituição, e 

Considerando a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV) ; 

Considerando a Portaria no 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19) ; 

Considerando a Atenção Primária à Saúde como primeiro ponto de atenção e porta de entrada 
preferencial do Sistema Único de Saúde, que deve ordenar os fluxos e contrafluxos de pessoas e 
informações em todos os pontos de atenção à saúde; e 

Considerando Atenção Primária à Saúde como nível de atenção capaz de exercer a contenção da 
transmiss ibilidade do coronavírus (covid-19), ao reduzir a ida de pessoas com sintomas leves aos serviços 
de urgências ou hospitais , de identificar precocemente casos graves, e de realizar o adequado manejo das 
pessoas com síndrome gripa!, resolve: 

Art. 1 o Fica estabelecido incentivo financeiro federal de custeio no âmbito da Atenção Primária à 
Saúde (APS), em caráter excepcional e temporário , com o objetivo de apoiar o funcionamento em horário 
estend ido das Un idades de Saúde da Família (USF) ou Unidades Básicas de Saúde (UBS no país, para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorre e do oronavírus 
(covid-19). 

Art. 2° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem como final idade: 

I -ampliar o horário de funcionamento das USF ou UBS, possibilitando maior a esso 
aos serviços de Atenção Primária à Saúde, tendo em vista o cenário emergencial decor ente 

Saúde Leqis - Sistema de Legislação da Saúde 
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11 - ampliar o acesso da população às ações e serviços da Atenção Primária à Saúde 
oportuno para assistência, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle do surto e interrupção da cadeia 
de transmissão do covid-19; 

111 -ampliar o acesso às ações e serviços essenciais na APS ofertados pelas equipes de Saúde da 
Família (eSF) e equipes de Atenção Primária (eAP) para o manejo das condições de saúde comuns e a 
oferta de ações e serviços clínicos e de vigilância em saúde no âmbito da APS; e 

IV- apoiar a gestão na operacionalização dos protocolos e fluxos de manejo clínicos dos sintomas 
de doenças respiratórias na Atenção Primária à Saúde. 

Art. 3° O Distrito Federal e os municípios farão jus ao recebimento do incentivo financeiro de custeio 
federal de que trata esta Portaria para cada USF ou UBS. 

Art. 4° Para a transferência do incentivo financeiro de que trata esta Portaria as USF ou UBS deverão 
atender os seguintes requisitos: 

I - ausência de adesão ao Programa Saúde na Hora homologada em Portaria; 

11 - possuir no mínimo uma eSF ou uma eAP credenciada, homologada pelo Ministério da Saúde e 
cadastrada adequadamente no Sistema Nacional de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

111 - possuir horário de funcionamento mínimo de 60 (sessenta) ou 75 (setenta e cinco) horas 
semanais, observados: 

a) para funcionamento mínimo de 60 (sessenta): 

1. 12 (doze) horas diárias ininterruptas, de segunda-feira a sexta-feira, durante os 5 (cinco) dias 
úteis na semana; ou 

2. 11 (onze) horas diárias ininterruptas, de segunda a sexta-feira, durante os 5 (cinco) dias úteis da 
semana, e 5 (cinco) horas aos sábados ou domingos. 

b) para funcionamento mínimo de 75 horas semanais. 

1. 15 (quinze) horas diárias ininterruptas de segunda-feira a sexta-feira, durante 5 (cinco) dias úteis 
na semana; ou 

2. 14 (quatorze) horas diárias ininterruptas, de segunda a sexta-feira, durante os 5 (cinco) dias úteis 
da semana, e 5 (cinco) horas aos sábados ou domingos. 

IV- possuir eSF ou eAP que cumpra os parâmetros mínimos assistenciais de consultas médicas e 
de enfermagem durante o horário regular e estendido de funcionamento da UBS ou USF, que serão 
definidos e publicados em documento específico do Ministério da Saúde; e 

V- enviar informações das atividades assistências ao Sistema de Informação em Saúde da Atenção 
Básica (SISAB) no nfvel federal, conforme calendário definido na Portaria n° 135/GM/MS, de 21 de janeiro 
de 2020, seja por prontuário eletrônico, preferencialmente o e-SUS-APS/PEC, ou pelo modelo de Coleta 
de Dados Simplificada (CDS). 

§ 1° Deverá ser garantida a presença de profissionais de saúde, de modo a assegurar consultas 
médicas e de enfermagem, em todo o horário de funcionamento da unidade de saúde. 

§ 2° As unidades que possuem apenas uma equipe poderão ampliar a composição das equipes 
mínimas da eSF ou eAP com profissionais de saúde adicionais, de modo a garantir consultas médicas e 
de enfermagem em todo o horário de funcionamento da unidade de saúde. 

§ 3° O horário de funcionamento das USF ou UBS e os parâmetros, de que tratam os incisos 111 e 
IV do caput, serão monitorados a partir do envio de informações pelo SISAB, respeitando os prazos 
estabelecidos na Portaria n° 135/GM/MS, de 21 de janeiro de 2020. · 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 
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§ 4° Caso a unidade de saúde utilize prontuário eletrônico, e-SUS-APS/PEC ou outro sistema que 
transmita os dados via Thrift, será necessário informar o horário de realização de cada atendimento, 
conforme modelo de dados disponível no endereço eletrônico do e-SUS, caracterizando a realização de 
atividade assistencial no horário regular e estendido. 

§ 5° Caso a unidade de saúde utilize o CDS para registro das atividades assistências, será 
necessário informar corretamente o turno em que cada atendimento aconteceu, caracterizando a 
realização de atividade assistencial no horário regular e estendido. 

Art. 5° O valor do incentivo financeiro por USF ou UBS que cumprir os requisitos previstos no art. 4° 
será equivalente à: 

1- R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, para as USF ou UBS com funcionamento mínimo de 60 
(sessenta) horas semanais; e · 

11- R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, para as USF ou UBS com funcionamento mínimo de 75 
(setenta e cinco) horas semanais. 

§ 1° A transferência do incentivo financeiro de que trata o caput é automática e está condicionada 
ao cumprimento mensal dos requisitos por USF ou UBS previstos no art. 4°, dispensada a necessidade de 
adesão e publicação de portaria de homologação. · 

§ 2° A transferência do incentivo financeiro será feita mensalmente, desde que cumpridos os 
requisitos previstos no art. 4°. 

§ 3° O incentivo financeiro tem caráter temporário e excepcional, com vigência nas competências 
financeiras de março de 2020 a setembro de 2020. 

§ 4° O período de que trata o§ 3° está sujeito à alteração em decorrência da situação epidemiológica 
do covid-19 no Brasil. 

Art. 6° O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para as transferências 
de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os 
processos de pagamento instruídos. 

Art. 7° Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.122.5018.21C0.6500- Enfrentamento 
da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus- Nacional. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 
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Dispõe sobre a úaRsferêReia de fRGeRtivos 
fiRaReeiros aos MuRiGípios e ao Distrito 
Federal para eombate à EmergêReia em Saúde 
Púbtiea de tmportâReia NaefoRal fESPJN) em 
decon'êmcia da tRfeG~ão l=lumaRa pelo Rovo 
CoroRa>AnJSICov-fd 19, GORsideraRdo as 
escolas públicas da rede básiea de eRsiRo. 

Dispõe sobre a transferência de incentivos 
financeiros federais aos Municípios e ao 
Distrito Federal, em caráter excepcional e 
temporário, considerando ações de saúde nas 
escolas da rede básica de ensino no 
enfrentamento da emergência em saúde 
pública de importância nacional e 
internacional em decorrência do coronavírus 
(COV/D-19) (NR Portaria 2.027, de 0710812020) 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e 11 do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 
28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção Básica- Operacionalização; 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS , de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando o Decreto n° 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na 
Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de 
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

Considerando a Portaria lnterministerial no 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017, que redefine as 
regras e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola (PSE) por Estados, Distrito Federal e 
Municípios e dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações; 

Considerando a Seção IV do Capítulo 111 do Título VIl da Portaria de Consolidação n° 1/GM/MS, de 
28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica 
(SISAB); 

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS); 

Considerando a Portaria n° 448, de 13 de setembro de 2002, que Divulga o Detalhamento das 
Naturezas de Despesas 339030, 339036, 339039 e 449052; 

Considerando a Portaria na 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara a Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus, causador da doença Covid-19; ...... 

Saúde Legis - Sistema de Legislacão da Saúde 
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Considerando a Portaria n° 1.565/GM/MS, de 18 de junho de 2020, que estabelece orientações 
gerais visando à prevenção, ao controle e à mitigação da transmissão da Covid-19, e à promoção da saúde 
física e mental da população brasileira, de forma a contribuir com as ações para a retomada segura das 
atividades e o convívio social seguro; e 

Considerando que a Atenção Primária à Saúde deve desenvolver ações integradas visando à 
promoção da saúde e prevenção de doenças, dentre elas ações intersetoriais, em interlocução com as 
escolas, voltadas para o desenvolvimento de uma atenção integral: 

Art. 1° Esta portaria dispõe sobre a transferência de incentivos financeiros aos Municípios e ao 
Distrito Federal, descritos no anexo a esta Portaria, para combate à Emergência em Sa~de P~blica de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus/Covid 19, 
considerando as escolas p~blicas da rede básica de ensino. 

Art. 1° Esta portaria dispõe sobre a transferência de incentivos financeiros federais aos Municípios 
e ao Distrito Federal, descritos no Anexo a esta Portaria, em caráter excepcional e temporário, 
considerando a realização de ações de saúde nas escolas da rede básica de ensino no enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância nacional e internacional em decorrência do coronavírus 
(COVID-19}. (NR Portaria 2.027, de 07/08/2020) 

§ 1° O valor a ser transferido aos Municípios e ao Distrito Federal atende as regras de incentivo 
financeiro de custeio às ações no âmbito do Programa Saúde na Escola instituídas no art. 12 da Portaria 
lnterministerial n° 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017. 

§ 2° Para fins de definição do incentivo financeiro de que trata este artigo, foram elencadas todas 
as escolas p~blicas da rede básica de ensino, conforme o Censo Escolar 2017 do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (lll>IEP), considerando a metade dos estudantes 
matriculados. 

§ 2° Para fins de cálculo do incentivo financeiro de que trata o caput, foram listadas todas as escolas 
públicas da rede básica de ensino, conforme o Censo Escolar 2017 do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP}, considerando a metade dos estudantes matriculados. (NR 
Portaria 2.027. de 07/0812020) 

§ 3° Esse incentivo financeiro se direciona à todos os municlpios brasileiros, para todas as escolas 
da rede básica p~blica de ensino, se:iam essas municipais, estaduais ou federais, contemplando creches, 
pré escolas, ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos, independente de serem 
aderidos ao Programa Sa~de na Escola. 

§ 3° O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será destinado à todos os municípros 
brasileiros, conforme anexo, para realização de ações de saúde para enfrentamento da COVID-19 nas 
escolas da rede básica de ensino, independente de serem aderidos ao Programa Saúde na Escola. (NR 
Portaria 2.027. de 07/08/2020) 

Art. 2° O incentivo financeiro de que trata o art. 1°, deve ser utilizado para compra de materiais 
necessários à garantia da segurança sanitária dos estudantes e dos profissionais de educação das escolas 
e para ações de promoção da sa~de e prevenção à Covid 1 9, conforme as orientações da Portaria n° 4 4 B, 
de 13 de setembro de 2002 e conforme as diretrizes do Programa Sa~de na Escola. 

Art. 2° O incentivo financeiro de que trata o art. 1°, deve ser aplicado para ações de promoção da 
saúde e prevenção à COVID-19, conforme as normativas que regem a utilização dos recursos federais 
para as ações e os serviços públicos de saúde, orientações do Ministério da Saúde para enfrentamento à 
COVID-19 e as diretrizes do Programa Saúde na Escola. (NR Portaria 2.027. de 07108/2020) 

Parágrafo único. Com o incentivo financeiro transferido por essa portaria podem ser adquiridos 
materiais como produtos de higienização; material de limpeza; álcool em gel ou líquido 70%; máscaras; 
termômetros infravermelho, adesivos de marcação para distanciamento social, materiais educativos para 
a realização das ações de promoção da sa~de e pre•,.enção à Co•,<id 19 e outros. (Revogado pela Portaria 
2.027. de 07108/2020) · 

N -
Saúde Leqis - Sistema de Legislacão da Saúde 
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GestãO, conforme Elisposto nas Portaria Ele Consoliéação n° ê/GM/MS, Ele 2B Ele setembro Ele 2017, Lei 
Complementar n° 141, Ele 13 Ele janeire Ele 2012, Lei n° BOBO Ele 19 Ele setembro Ele 1990 e Lei n° 8.142 Ele 
2B Ele Elezembro Ele 1 990. 

Art. 3° As orientações sobre a realização de ações de saúde e a reabertura das escolas da rede 
básica de ensino no contexto da epidemia da COVID-19 estarão disponíveis em documento publicado pelo 
Ministério da Saúde. (NR Portaria 2.027. de 0710812020) 

§ 1 o As ações relacionaéas à Covié 19 Elesenvelviéas ne âmbite Elas escolas Elevem ser menitoraéas 
pele Sistema Ele lnformaçãe em Sa~Eie para a Atenção Básica (SISAB) através Elo reQistraéo na Ficha Ele 
Ativiéaée Coletiva Elo e SUS AB em Práticas Ele Sa~Eie: Outro proceéimento seletivo CóéiQO SIGTAP 
com o cóéiQo "Ações Ele prevenção à Covié 19 nas escolas", enquanto permanecer a viQência Ela 
EmerQência em Sa~Eie P~blica Ele Importância Nacional em Elecorrência Ela Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus, causaéor Ela Eloença Covié 19. (Revogado pela Portaria 2.027. de 0710812020) 

§ 2° As orientações Eletalhaéas sobre os os v~lores transferiéos, a utilização e o monitoramento do 
incentivo financeiro e as recomenéações Ele sa~Eie na reabertura Elas escolas p~blicas Ela reée básica Ele 
ensino no contexto Ela panéemia Ela Covié 19 estão Elisponíveis em https:/Japs.sauée.gov.brJapelcorona. 
(Revogado pela Portaria 2.027, de 0710812020) 

Art. 3°-A. As ações relacionadas à Covid-19 desenvolvidas no âmbito das escolas devem ser 
monitoradas pelo Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB} através do registrado 
na Ficha de Atividade Coletiva do e-SUS AB em Práticas de Saúde: Outro procedimento coletivo - cifra 
SIGTAP com o código "Ações de prevenção à Covid-19 nas escolas", enquanto permanecer a vigência da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus, causador da doença Covid-19.(NR Portaria MS/GM n° 2.306. de 28/08/2020} 

Art. 4° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, deverão onerar o Programa de Trabalho 
10.122.5018.21C0.6500- Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
Decorrente do Coronavírus -Nacional , em parcela única, no valor de R$ 454.331.202,00 (quatrocentos e 
cinquenta e quatro milhões, trezentos e trinta e um mil duzentos e dois reais). 

Parágrafo único. A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta Portaria 
será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG} do respectivo ente federativo beneficiado. 
(NR Portaria 2.027, de 0710812020) 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 

ANEXO 

Incentivos financeiros aos Municípios e ao 
Distrito Federal para combate à Emergência 

Código UF Município 
IBGE 

em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus/Covid-19 

( ... ) 
SP ARARAQUARA 350320 R$ 286.434,00 

( ... ) 

Saúde Leqis - Sistema de Leqislacão da Saúde 
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FNS - Fundo Nacional de Saúde 

Detalhar Repasses do Dia 

Repasses do Dia: 24/ Julho /2020 

Ação Detalhada 

CORONAV[RUS (COVID-19) 

Tipo 

PROGRAMA 

Competência I Parcela 

JUN de 2020 

Qtd. Processos 

1 

UF 

[ 
CNPJ/ N• 

UF Munlclplo Favorecido CPF Processo Instrumento 

. SP COSMORAMA 
FUNDO MUNICIPAL DE 12234.610/0001- 25000.1 04394/2020-

430 
SAUDE 39 57 

SP ARARAQUARA 
FUNDO MUNICIPAL DE 13.776.613/0001· 25000.104394/2020. 

430 
SAUDE 67 57 

SP RESTINGA 
FUNDO MUNICIPAL DE 11.826.913/0001- 25000.10439412020. 

430 
SAUDE 88 57 

ALVARES 
FUNDO MUNICIPAL DE 

12.234.721/0001· 25000.104394/2020. 
SP 

FLORENCE 
SAUDE DE ALVARES 

45 57 
430 

FLORENCE 

SAO JOSE DO RIO 
FUNDO MUNICIPAL DE 

13.427.080/0001- 25000.1 04394/2020. 
SP 

PARDO 
SAUDE DE SAO JOSE DO 

08 57 
430 

RIO PARDO-SP 

SP IBIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE 12.388.271/0001- 25000.1 04394/2020. 

430 
SAUDE DE IBIRA 45 57 

······-------···· 

SP JACAREI 
FUNDO MUNICIPAL DE 11.449.169/0001- 25000.104394/2020. 

430 
SAUDE 40 57 -- A"~----

FUNDO MUNICIPAL DE 
13.889.813/0001- 25000.104394/2020-

SP ITANHAEM SAUDE DO MUNICIPIO DE 
26 57 

430 
ITANHAEM 

------·~--· 

SP LUCIANOPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE 13.802.52210001- 25000.104394/2020. 

430 
SAUDE DE LUCIANOPOLIS 59 57 

. - ~--.T. ------·· --
SP SAOPAULO 

FUNDO MUNICIPAL DE 13.864.377/0001- 25000.104394/2020. 
430 

SAUDE·FMS 30 57 
................. --. .... ··-········~-~ ······-······-··········-··- ............................................. _ ............. ········-····---· .. ......... .......................... _. __ ............................................... ................ ....... - ..... 

Valor Total 

......... ·······-- .......... '"' ---- . ......... 

https://consultafns.saude.gov.br/ 

Page 1 of 1 

FLS.Q/5 

PRCC.l:t lf/2-0 
C.M .. A-J'-. G ~ 

~J 

Valor 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 135.000,00 

R$ 90.000,00 

-------
R$ 30.000,00 

R$ 285.000,00 

:~::~~::~.::1 

14/09/2020 
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Este t exto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 1.883, DE 29 DE JULHO DE 2020 

Estabelece recursos do Bloco de 
Custeio das Ações e dos Serviços 
Públicos de Saúde a serem 
disponibilizados aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, 
destinados ao custeio de ações e 
serviços relacionados à COVID 19. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE- INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e 11 do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do coronavírus 
- COVID 19, responsável pela atual pandemia; 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 
Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (2019-nCoV) ; 

Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que regulamenta a 
operacionalização do disposto na Lei supracitada; e 

Considerando a Medida Provisória n° 941, de 02 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário 
em favor do Ministério da Saúde para atendimento de emendas de bancada de execução obrigatória, 
resolve: 

Art. 1° Os entes federativos elencados no anexo a esta Portaria ficam habilitados a receber recursos 
referentes ao Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde- Grupo Coronavírus (COVID-
19). 

§ 1° Os beneficiários e os valores constantes no anexo foram estabelecidos através de indicações 
das bancadas estaduais, observadas as dotações previstas na Medida Provisória n° 941 , de 02 de abril 
de 2020. 

Art. 2° Os recursos financeiros serão destinados exclusivamente ao custeio das ações e serviços 
de saúde necessários para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus 
(COVID 19), abrangendo atenção primária, especializada, vigilância em saúde, assistência farmacêutica 
e outras que forem oportunas. 

Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos 
recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Art. 4° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21 CO - Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus, localizadores 
diversos. 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 
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Art. 5° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Kelatono 

Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO PAZUELLO 

N 

Saúde Legis - Sistema de Legislacão da Saúde 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 274/2020 

Senhor Presidente, 

FLS.Ol b 

RCCJ .1 0) 2.,0 
C.M) / _-'- --------2 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informaç_oes, para definição do nto para sua correta tramttaçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
24 SET 2020 

Prazo para apreciação: 
31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar : 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; e 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Araraquara, 28 de setembro de 2020. 

CAI~P?,J~O~~HA 
Assistente Técnico Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

2 9 <'ET. 2020 
Araraquara,, __ t==t==::f:::::::===---------

.- -----1 - <T ~--- --------TE lr:.I\TE'ANTANA 
~ P esidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Fol ha -=~.!.---
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER NO 30~ j 

Proc. z:f(# /ló20 
Resp ~'t) 

/2020 

Projeto de Lei n° 213/2020 

Processo n° 27 4/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 
previsto no Decreto no 12.373, de 14 de setembro de 2020, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 

vigentes. 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Araraquara (LOMA). 

Compete ao Prefeito, nos termos do art. 112 da LOMA, expedir 
regulamento com o fito de abrir "crédito extraordinário nos casos de calamidade pública, 
em caráter excepcional, comunicando, imediatamente, o fato à Câmara". 

Mencionado comando encontra-se, outrossim, disposto no art. 44 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro) , o qual 
se posta respeitado. 

Ademais , não há dúvidas acerca da imprevisibilidade e urgência das 
despesas trazidas à lume, tendo em vista a situação de calamidade pública reconhecida 
em todos os âmbitos federativos , o que se coaduna com o § 2° do art. 228 da LOMA. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

9 SET. ZOZO 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAr-----
comissão de Tributação, Finanças e Orçamento I ::~:a ;:.;;/zo?o 

PARECERN" . 8 7 /2020 ' "'-'~:!L _ 
Processo n° 27 4/2020 

Projeto de Lei n° 213/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto no 12.373, de 14 de setembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decid ir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_9_ SE_T_. Z_OZ_O ___ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.b r 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAr---
1 Folha _·2§>-=.;;;.-,---

ComiSSãO de Saúde, Educação e lj Proc. z...~(b?f? 
Desenvolvimento Social Resp~h 

PARECER NO 087 /2020 

Projeto de Lei n° 213/2020 

Processo n° 27 4/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto no 12.373, de 14 de setembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_9_SE_T_. 2_02_0 __ _ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número ' · •' - 9 4 4 /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 213/2020 

INTERESSAD' :PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto no 12.373, de 14 de setembro de 2020, e dá 
outras providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja 
incluída na Ordem do Dia da 172ª Ses - Ordinária a proposição acima 
referida, a qual se encontra instru' a m s pareceres necessários das 
comissões competentes. 

Sala de sessões Plínio 

\, '"' -;;o J\ -& t/1@2 
\Pro c. 

Resp~\ 
~---~._-,r-- -·--



   Aprovado em única
termos de artigo 24

e

    
"o.

= q E 14

ata

ca & o
y

a ão

me.5     Araraquara, ..ccocc ces    »ocosooesenoovancosns.
5

      Pernanve
Ê
Ê
Ê

|
at

Ctbeveracouaaserraras aaa.
es ” eenmas ÊEs 
à fores remete é /



I Folha '31: I 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA I 
Proc. -z.::;f1--1Po"'20 

, Resp "lb--qJ)'b 

AUTÓGRAFO NÚMERO 221/ 2020 
PROJETO DE LEI NÚM ERO 213/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
créd ito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n2 12.373, de 14 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do créd ito adicional 

extraordinário previsto no Decret o nº 12.373, de 14 de setembro de 2020, até o limite de R$ 

1.970.594,19 (um milhão, novecentos e setenta mil, qu inhentos e noventa e quatro reais e 

dezenove centavos), para sup lementar as dotações extraordinárias para atender às despesas 

com a gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo aba ixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MU NICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.969.298,88 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juríd ica R$ 1.054.298,88 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 640.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 275.000,00 

FONTE DE 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU LATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEM IA 

CORONAVÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.295,31 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contrat ação Por Tempo Determinado R$ 1.105,31 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 190,00 

Página 1 de 3 



I Folha '32. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ Proc. z?t/zp"J?) 
· Resp.~b 

FONTE DE 

RECURSO 

5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com recursos 

financeiros provenientes: 

I - de excesso de arrecadação apurado no presente exercício, nos termos do 
inciso 11 do§ 12 c.c. § 32, ambos do art. 43 da Lei Federa l n2 4.320, de 17 de março de 1964, 

decorrente de repasses de recursos financeiros do Minist ério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde: 

a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais}, conforme descrito na portaria 
MS/GM n2 430, de 19 de março de 2020; 

b) no valor de R$ 286.434,00 (duzentos e oit enta e seis mil, quatrocentos e trinta 

e quatro reais), conforme descrito na portaria MS/GM n2 1.857, de 28 de julho de 2020; 

c) no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais}, conforme descrito na 
portaria MS/GM n2 1.883, de 29 de julho de 2020; 

d} no valor de R$ 287.232,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e 
dois reais}, conforme descrito na portaria MS/GM n2 2.179, de 19 de agosto de 2020; 

e) no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais}, conforme 

descrito na portaria MS/GM n2 2.776, de 27 de agosto de 2020; e 

11 - de anulações parcial das dotações abaixo especificadas, no valor de R$ 

486.928,19 (quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e dezenove 

centavos): 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MU NICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 479.589,47 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Pessoal Civi l R$ 450.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 9,99 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 29.579,48 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊN IOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 SAÚDE 
10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMB ULATORIAL 

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORO NA VÍRUS 

10.302.0117.2 Atividade I I 

C .A. ~~.llJ? .. ll. MUNi C! 6 ~ L hF " ~-~!:!.t..~A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
f
Folha -'3~ I 

i p roc. -z::(:1r/2.ozol 
l ~esp ~\ , 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 7.338,72 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanent e R$ 1.295,31 

FONTE DE RECURSO 1- RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.770,87 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 272,54 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊN IOS FEDERAIS- VINCU LADOS 

Art. 32 Fica incluso o presente créd ito adicional extraordinário: 

I- na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA); 

11- na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual -

LOA) . 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CA LOS ALBERTO MANÇO", 29 de setembro de 2020. 

I 

E SANTA~ 

Página 3 de 3 
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Esta do de São Paulo 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Folha '8<j 
P roc. .z::f.l/)2 020 

!RespWTh 

Oficio n° 125/2020-DL 
Araraquara, 29 de setembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 

220/2020 

221/2020 

222/2020 

Projeto 
Ementa 

de Lei 
Suspende os prazos de validade dos concursos públicos, bem como dos processos 

205/2020 
seletivos, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, 
enquanto perdurarem os efeitos da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de 
maio de 2020. 
Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário 

213/2020 previsto no Decreto n° 12.373, de 14 de setembro de 2020, e dá outras 
providências. 
Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite 
de R$ 5.461.569,34 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, quinhentos 

214/2020 e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), para atender despesas com 
auxílio alimentação dos empregados públicos municipais, e dá outras 
providências. 

Atenciosamente, 

T 

e-mail: legíslativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq.so.aov.br 

C.b..Vl.ARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ!}Al\A 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadani<!-

OFÍCIO SMJC/EAO NQ 041/2020 Em 02 de outubro de 2020 

Ao · 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

L 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua ?ão Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente; . com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: · 

lei · Data · Autógrafo Projeto de lei 
10.054 30/09/2020 220/2020 205/2020 
10.055 30/09/2020 221/2020. 21?/2010 
10.056 30/09/2020 222/2020 

: 
214/2020 

Na oportunidade, · renovamos o~ pro~estos de 
noss:> elevado apreço e distinta consideração. 

!?'f~~--mj;Pzc:> Atenciosamente, 

A @@f~il'i'l§ii<a Qle G~ ~a ~1!11jonmação 
~~'ª §§ d~ídos nns. /J 

. . /l~CUNhl kb~ 
c/ 

1
• MARINÀ' RIBEIRO DA SILVA 

' '~i1 ~R~~ i~~~ 
'i '··~ 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cid;dania 

.. 

~----~--
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Proc. ~~22~ 
-~esp9z:ni) 

LEI NQ 10.055, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
Autógrafo nQ 221/2020- Projeto de Lei nQ 213/2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.373, de 14 de setembro de 
2020, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 29 
de setembro de 2020, promu lga a segu inte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.373, de 14 de setembro de 2020, até o limite de R$ 
1.970.594,19 (um milhão, novecentos e setenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais e 
dezenove centavos), para suplementar as dotações extraordinárias para atender às despesas 
com a gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.969.298,88 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.054.298,88 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 640.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 275.000,00 

FONTE DE 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 
RECURSO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.011r PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

~ORONAVÍRUS ~ 10.302.01 7.2 t tividade ../ 

10.302.01 7.2.313 ( OMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 1.295,31 

CATEGORI f\ ECONÔ!) ICA 

I 
Página 1 de 3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Proc. ~~~Çi?t: 

1 Resp . ~~-· 
3.1.90.04 Contratação Por Tempo Determinado R$ 1.105,31 

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 190,00 

FONTE DE 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes: 

I - de excesso de arrecadação apurado no presente exercício, nos termos do 
inciso 11 do § 1º c.c. § 3º, ambos do art. 43 da Lei Federa l nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
decorrente de repasses de recursos financeiros do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde: 

a) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme descrito na portaria 
MS/GM nº 430, de 19 de março de 2020; 

b) no valor de R$ 286.434,00 (duzentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta 
e quatro reais), conforme descrito na portaria MS/GM nº 1.857, de 28 de julho de 2020; 

c) no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme descrito na 
portaria MS/GM nº 1.883, de 29 de julho de 2020; 

d) no valor de R$ 287.232,00 (duzentos e oit enta e sete mil, duzentos e trinta e 
dois reais), conforme descrito na portaria MS/GM nº 2.179, de 19 de agosto de 2020; 

e) no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), conforme 

descrito na portaria MS/GM nº 2.776, de 27 de agosto de 2020; e 

11 - de anulações parcial das dotações abaixo especificadas, no valor de R$ 

486.928,19 (quatrocentos e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e dezenove 
centavos): 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 

10.122.0117.2 Atividade 

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 479.589,47 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Pessoal Civil R$ 450.000,00 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 9,99 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 29.579,48 

FONTE DE RECURSs;1 ~TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

~ 10 I SA~~E / 
10.302 I ASSI pTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU LATORIAL 
10.302.0117 PLA~ o DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CO ONAVÍRUS r 

'-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

10.302.0117.2 Atividade 

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamento e Materia l Permanente R$ 

FONTE DE RECURSO 1- RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3 .50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIA E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 32 Fica incluso o presente créd ito adicional extraordinário: 

/
-~olha 97 
Proc. z-tL~./&2. 

: Resp~ 
' .. _ ... _ ,.. __ 

7.338,72 

1.295,31 

4.000,00 

1.770,87 

272,54 

1- na Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianua l - PPA); 

11- na Lei n2 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentá rias-
LDO); e 

111 - na Lei n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentá ri a Anua l -
LOA). 

~-. · · tJw v ' ~ARINA ~;o o~ SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP" ). 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 02/outubro/20- Ano XXXIX - N2 10458. 
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